PARECER Nº     , DE 17 DE ABRIL DE 2024.

DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 1044, DE 2023

De autoria da nobre Deputada Ediane Maria, a projeto de lei em epígrafe objetiva o programa de Centros de Referência e Cidadania da Diversidade (CRCD), vinculado à Secretaria da Justiça e Cidadania do Governo do Estado. 

Encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, discutiu-se possível vício de inconstitucionalidade por iniciativa. Exaurida a discussão, por unanimidade foi aprovado parecer de autoria do nobre Deputado Caio França, pela constitucionalidade.
Na presente oportunidade, o Projeto de Lei vem à Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-nos, na qualidade de Relatora, apreciar a iniciativa legislativa quanto aos aspectos de mérito, previstos no Art. 31, § 13, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.

Pelo exposto na justificativa da citada iniciativa legislativa, a criminalização da homofobia e transfobia, por força de decisão do Supremo Tribunal Federal, não foi capaz de diminuir a violência dirigida contra a população LGBTQIAP+. Por esta razão, pretende a nobre paramentar, proponente da iniciativa legislativa e, comento, instituir uma política de atenção à esta população, prestando-lhe os devidos serviços jurídicos, assistenciais e psicológicos. 
A iniciativa legislativa em epígrafe se espelha na experiência do Centro de Referência e Defesa da Diversidade Brunna Valin, órgãos do Município de São Paulo, que desde 2008 presta serviços à população de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais da capital paulista. Trata-se de iniciativa de grande relevância, especialmente por disponibilizar atendimentos multidisciplinares a uma população vulnerabilizadas em razão da intolerância às diferenças sexuais e de gênero. O aparelho municipal disponibiliza, ainda, cursos de formação para pessoas LGBTQIAP+ em situação de rua e/ou desempregadas, possibilitando, também, a retirada de documentos civis. 
A experiência do Centro de Referência e Defesa da Diversidade Brunna Valin tem servido como modelo para a instituição de outros equipamentos destinados à promoção da cidadania plena da população LGBTQIAP+, tais como a criação do Centro de Referência de Atenção a Saúde das Pessoas Transexuais e Travestis – Janaína Lima, na capital paulista. 

Ainda, no âmbito do Governo do Estado de São Paulo, está a Coordenação de Políticas para a Diversidade Sexual, vinculada à Secretaria da Justiça e Cidadania. Criado em 2008, o órgão possui a função de promover políticas públicas e outras iniciativas destinadas à defesa da população LGBTQIA+, tais como programas de prevenção e repressão às diferentes formas de discriminação em razão das diferentes orientações sexuais e de gênero. 

As iniciativas de políticas públicas voltadas à promoção dos direitos da população LGBTQIAP+, por meio da defesa de sua cidadania e enfrentamento às diferentes formas de discriminação por orientação sexual e de gênero devem ser aplaudidas e estimuladas por esta Casa Legislativa. O Projeto de Lei em análise tem exatamente esta finalidade, uma vez que autoriza o Poder Executivo estadual a promover um programa cujas experiências anteriores se mostram eficientes e indispensáveis.

Neste sentido, a iniciativa legislativa da nobre Dep. Ediane Maria atende a compromisso da ALESP em propor ações destinadas à salvaguarda dos direitos da população LGBTQIAP+ paulista, devendo ser aprovada, possibilitando a instituição de uma nova política de direitos humanos estadual para promoção da cidadania destas pessoas. 
Assim, considerando todo o exposto, bem como o dever da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo de contribuir para a defesa dos direitos humanos e o enfrentamento a todas as formas de discriminação, e, considerando, ainda, o papel que cabe à esta digna Comissão de promoção da cidadania da população LGBTQIAP+, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 1044, de 2023.
É o nosso parecer.
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